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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

01.23  SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
01.23.001  GABINETE DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO
01.23.001.24.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.649,00                       3627

TOTAL 1.649,00                       

art.2

01.23  SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
01.23.001  GABINETE DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO
01.23.001.24.131.0004.2.084 Publicidade Institucional

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.649,00                       3640

TOTAL 1.649,00                       

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Thiago Silva dos Santos
Secretário de Comunicação

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.756, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.649,00 (um mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.380 de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Dotação

01.24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001.04.122.0001.2.011 Eventos Oficiais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 307.200,00                   3680

TOTAL 307.200,00                   

art.2

01.24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001.04.121.0002.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 307.200,00                   3649

TOTAL 307.200,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.757, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos reais), 
de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática, conforme segue:

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 05.312.0000 10.643,45                     

TOTAL 10.643,45                     

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto da seguinte forma:       

I - R$ 10.061,40 (dez mil e sessenta e um reais e quarenta centavos) com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;
II - R$ 582,05 (quinhentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.758, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 10.643,45 (dez mil, seiscentos e quarenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do art. 4º e inciso V, "c" do art. 5º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, 
observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Dotação

01.34  COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001  GABINETE DA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.084,00                       4477

TOTAL 1.084,00                       

art.2

01.34  COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001  GABINETE DA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.084,00                       4478

TOTAL 1.084,00                       

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.759, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.084,00 (mil e oitenta e quatro reais), de acordo 
com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:

Renato Castineira
Coordenador de Defesa Civil

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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Dotação

01.34  COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001  GABINETE DA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001.06.182.0044.2.199 Apoio às Ações de Defesa Civil

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 45.500,00                     4501

TOTAL 45.500,00                     

art.2

01.34  COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001  GABINETE DA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001.04.121.0044.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 37.500,00                     4460

01.34  COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001  GABINETE DA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
01.34.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 8.000,00                       4469

TOTAL 45.500,00                     

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Renato Castineira
Coordenador de Defesa Civil

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.760, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), 
de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática, conforme segue:
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Dotação

01.24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 23.000,00                     3676

TOTAL 23.000,00                     

art.2

01.24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
01.24.001.04.121.0002.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 23.000,00                     3649

TOTAL 23.000,00                     

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.761, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), de acordo com o 
inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:
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Dotação

01.30  SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
01.30.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEF
01.30.001.14.242.0047.2.117 Manutenção e Ampliação de Políticas de Inclusão para as Pessoas com Deficiência

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 310.000,00                   5224

TOTAL 310.000,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 310.000,00                   5205

TOTAL 310.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.762, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), de acordo 
com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:
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Dotação

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.15.452.0024.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 100.000,00                   M180e181e182

TOTAL 100.000,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 100.000,00                   5205

TOTAL 100.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.763, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o §§ 2º 
e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:
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Dotação

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.15.452.0024.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 341.416,00                   M180e181e182

TOTAL 341.416,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 341.416,00                   5205

TOTAL 341.416,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.764, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 341.416,00 (trezentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e dezesseis reais), de acordo com o §§ 2º e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 11 de agosto de 2025

Dotação

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.001.15.452.0024.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 100.000,00                   M180e181e182

TOTAL 100.000,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 100.000,00                   5205

TOTAL 100.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.765, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o §§ 2º 
e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:
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Dotação

01.15  SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001.13.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 08.100.0000 200.000,00                   M183

01.15  SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001.13.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 80.000,00                      M183a

TOTAL 280.000,00                   

art.2

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 280.000,00                   5205

TOTAL 280.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco,  11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.766, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), de 
acordo com o §§ 2º e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Dotação

01.08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01.08.008  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
01.08.008.12.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.200.0000 46.000,00                     610

01.08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01.08.006  SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
01.08.006.12.365.0014.1.047 Parcerias para Criação de Vagas

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 1.900.000,00                501

TOTAL 1.946.000,00                

art.2

01.08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01.08.006  SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
01.08.006.12.365.0014.1.047 Parcerias para Criação de Vagas

4.4.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 1.590.000,00                504

01.08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01.08.008  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
01.08.008.12.365.0014.2.185 Manutenção das Atividades Educacionais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 356.000,00                   664

TOTAL 1.946.000,00                

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.767, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.946.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta 
e seis mil reais), de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º e inciso V, "b" do Art. 5º  da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

José Toste Borges
Secretário de Educação

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 11 de agosto de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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RESOLUÇÃO Nº 432/2025 - CMDCA 

 
“Dispõe sobre a indicação e designação de 
Conselheiro Titular representante do Poder 
Executivo para representar o CMDCA, e dá outras 
providências. ” 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
OSASCO-CMDCA no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 

4.583/2013 em conformidade com a Lei nº 2.980/94, Decreto Municipal nº 9.624/2006 e 

alterações da Lei Ordinária nº 5.203, de 16 de novembro de 2022 e Resolução nº 

55/2018-CMDCA;  

 

CONSIDERANDO os termos do Of. GP nº 055/2025, a fim de cumprimento do parágrafo 

único do artigo 12 da Resolução nº 55/2018, de demais disposições legais cabíveis, 

 

RESOLVE: 

Art.1º.  Designar o servidor público GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO, Matrícula 

Funcional nº 203.164, como CONSELHEIRO TITULAR do CMDCA – para compor a 

estrutura funcional no exercício de suas competências na Gestão 2022/2025. 

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
 

Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz 
Vice Presidente do CMDCA 
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 8224/2020 

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação. 

ASSUNTO: Contratação de Assessoria de Imprensa e Serviços correlatos. 

 

AP Nº 102/2025 

 

DESPACHO 

 

                     Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 2018/2021, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 105/2023 firmado com MIDIA PULL 
EDITORA E COMUNICAÇÃO LTDA., por 12 meses a partir de 01 de setembro de 2025, 
pelo valor de R$ 6.018.000,00 (seis milhões e dezoito mil reais). 

 

                       Publique-se, após encaminhe-se a PGM para as providências cabíveis. 

 

 

Osasco, 06 de agosto de 2025. 

 

GERSON PESSOA 

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 PROCESSO ADM Nº 28282/2026 

 INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras  

ASSUNTO: Reajuste do Contrato nº 017/2008 – ECO OSASCO AMBIENTAL S/A. 

 

 AP Nº 103/2025  

 

DESPACHO  

                                  Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 10382/10384, 
AUTORIZO a celebração do aditamento ao Contrato nº 017/2008, celebrado com 
ECOOSASCO AMBIENTAL S/A, inscrita no CNPJ nº 09.294.054/0001- 81, para :   

1) Reativar as equipes operacionais no valor de R$ 1.492.658,07 (um milhão, quatrocentos 
e noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sete centavos); e  

2) Reajustar o contrato em 8,44%, com base no IGPM do período resultando no valor 
reajustado de R$ 14.874.992,36 (quatorze milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), e valor global, considerando a 
reativação das equipes em R$ 16.367.650,43 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos).  

                                  PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis.   

 

Osasco, 08 de agosto de 2025.  

 

GERSON PESSOA  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 167/2025  

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Osasco  

ASSUNTO: Pregão Eletrônico – Registro de Preços para material de limpeza – LOTES 
FRACASSADOS. 

 

AP Nº 104/2025  

DESPACHO  

                                  Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1378/1381, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.032/2025, 
para fornecimento de material de limpeza, às empresas abaixo:  

C.G.M – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA, CNPJ 01.664.908/0001-62 para o: 

LOTE II, pelo valor total de R$ 871.505,92 (oitocentos e setenta e um mil, quinhentos e 
cinco reais e noventa e dois centavos); 

SYM COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA, CNPJ 15.674.262/0001-09 para o: 

LOTE III, pelo valor total de R$ 1.031.026,45 (um milhão, trinta e um mil, vinte e seis reais 
e quarenta e cinco centavos) 

 IV – FRACASSO:  

LOTE I, foi considerado fracassado em virtude da inexistência de licitantes que 
atendessem integralmente às exigências previstas no edital.  

 

                                     PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis.  

 

Osasco, 08 de agosto de 2025.  

 

GERSON PESSOA  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
11.08.2025 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 3852/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSÉ NARCISO BALTHAZAR 
JUNIO, do cargo em comissão de DIRETOR DE LICENCIAMENTO EDILICIO,  da 
Secretaria de Governo na data de 11/08/2025.NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS E OBRAS,  junto à Secretaria de Educação,  
partir de 12/08/2025.Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
OUTROS: 
 
 

PORTARIA Nº 3868 / 2025 - DEMITIR o servidor FERNANDO MOTA NOVAIS,  
matricula – 98.361, OFICIAL DE ESCOLA, provimento EFETIVO, lotado na Secretaria 
de Educação, com fundamento no artigo 17, incisos I, da Lei Complementar 138/2005. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 3869 / 2025 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 
31/12/2025 sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo;  
 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta  prorrogados ou 
autorizados até 31/12/2025 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 
e conveniências do serviço público municipal;  
 
III – Anexo Único: 

 
ADRIANA TEIXEIRA DE MENDOÇA 

 
SEM PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SÃO PAULO-JUIZO 332º ZONA-OSASCO 

 
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria nº 3853/25, retificada em 06 de agosto do ano em curso, leia-se: “PORTARIA 
Nº 3852/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IRANE BENTO CAVALCANTE, do cargo em 
comissão de GERENTE DE EVENTOS NA EDUCACAO,  da Secretaria de Educação na 
data de 06/08/2025.NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO NUTRICIONAL,  junto à Secretaria de 
Educação a partir de 07/08/2025.Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.” 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento 

no art. 75, Inciso II, em atendimento ao disposto no art. 72, inciso VIII, ambos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

Contratação Direta da empresa LICITA MAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.291.732/0001-91, declarada vencedora, pelo valor de R$ 

11.598,06 (onze mil, quinhentos e noventa e oito reais e seis centavos). 

 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se a Secretaria de Finanças para as demais providências 
 
 
 
Osasco, 08 de agosto de 2025. 
 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 17950/2023 
 
INTERESSADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO SICOOB 
COOPERCREDI-SP 
 
ASSUNTO: Autorização de Termo de Cooperação para Concessão de Empréstimo 
Consignado. 
 
 
DESPACHO 

 

Em atendimento ao disposto na Lei n° 5153, de 10 de dezembro de 2021 e considerando 
os elementos constantes do procedimento administrativo, AUTORIZO a celebração de 
Termo de Cooperação entre a Municipalidade e a COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO SICOOB COOPERCREDI-SP, CNPJ 
00.915.950-0001-46, para fins de concessão de empréstimo consignado pelo período de 
12 (doze) meses 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para as demais providências 
 
 
 
Osasco, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 1 
 

 

 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 01ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE VIGIA CLASSE I- FEMININO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2837, de 30/04/2025 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Acuidade Visual (emitido por Médico Oftalmologista registrado no CRM - 
RQE) 

c) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 03º - LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 08h00 

 
CLASS NOME CPF 

1 ELANE AMARO GOMES 145*****79 
2 ANDREA MOREIRA BERROCAL 123*****25 
3 JESSIANA FERREIRA MENDES 136*****40 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
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especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

VIGIA CLASSE I- FEMININO 

Ensino Fundamental Completo. 
  

    
Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 46    Osasco, 11 de agosto de 2025

   

 

 1 
 

 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 01ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE VIGIA CLASSE I- MASCULINO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2837, de 30/04/2025 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Atestado de Acuidade Visual (emitido por Médico Oftalmologista registrado no CRM - 
RQE) 

c) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 02º - LISTA PCD - DIA 18/08/2025 - às 08h00 

 
CLASS NOME CPF 
1º PCD LUCAS FERREIRA OLIVEIRA DO CARMO 443*****83 
2º PCD RONIELDO RAIMUNDO DOS SANTOS 229*****42 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 03º - LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 08h00 
 

CLASS NOME CPF 
1 IAGO GONZAGA DOS SANTOS 380*****50 
2 EVANDRO DAS NEVES CERQUEIRA 411*****73 
3 JORGE JOSE COUTINHO DA SILVA 148*****08 
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CLASSIFICAÇÃO: 04º ao 05º e 07º ao 12º- LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 09h00 
 

CLASS NOME CPF 
4 JUAN ALVES GARCIA 404*****29 
5 HENRIQUE SOUZA BORBA SANTIAGO 503*****17 
7 JOAO LUCAS ASSIS ANTONIO 276*****06 
8 ARI CLETO RAMOS DE OLIVEIRA E SILVA 684*****91 
9 HUTEMBERG DE OLIVEIRA SANTOS 106*****65 

10 ANDRE BISPO MELO 389*****16 
11 WALTER MENDONCA DE SOUSA 393*****95 
12 JOSE PEREIRA DE MELO 998*****34 

 
CLASSIFICAÇÃO: 13º; 15º, 17º ao 22º- LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 10h00 
 

CLASS NOME CPF 
13 JONAS DA SILVA GUIMARAES 452*****74 
15 MAURICIO LOPES DOMIENSE CHENG 321*****98 
17 GUSTAVO SERPEJANTE ANTUNES 228*****27 
18 BRUNO GUEDES DOS SANTOS 427*****02 
19 ABNER ADINE GONCALVES DOS SANTOS 514*****36 
20 ROBSON RODRIGUES DE LIMA 336*****00 
21 DANIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 345*****09 
22 LEANDRO PESSANHA DA CONCEICAO 104*****01 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 23º ao 26º; 28º ao 29º - LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 13h00 
 

CLASS NOME CPF 
23 AGEU DE SOUSA VERAS 956*****25 
24 JONATAS DE SOUZA OLIVEIRA 458*****30 
25 JARDIEL CRISPIM DAS CHAGAS 780*****71 
26 ANDRE REIS DA SILVA 334*****23 
28 DANIEL HERNANDES MOREIRA 409*****63 
29 ALESSANDRO DE JESUS PEREIRA 803*****53 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 31º; 34º ao 35º - LISTA GERAL - DIA 18/08/2025 - às 14h00 
 

CLASS NOME CPF 
31 DANIEL FARIAS DA CRUZ 327*****41 
34 DENIS PEREIRA SALES 503*****35 
35 ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS 634*****72 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 
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a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
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q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

VIGIA CLASSE I- MASCULINO 

Ensino Fundamental Completo. 
  

    
Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

 
Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL DA 1ª 

CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – FEMININO 

 
A Comissão especialmente constituída por meio da Portaria Interna nº 059/2025 DIVULGA o 
resultado da Etapa de Investigação Social – 1ª Convocação - do Concurso Público para 
provimento do cargo de VIGIA 1ª CLASSE – FEMININO, nos termos do disposto no item XII e 
subitens do Edital de Abertura do Concurso. 

 
 

CANDIDATOS "RECOMENDADOS" NA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – FEMININO 

LISTA GERAL 
 

 
CLASS NOME CPF 

1 ELANE AMARO GOMES 145*****79 
2 ANDREA MOREIRA BERROCAL 123*****25 
3 JESSIANA FERREIRA MENDES 136*****40 

 
 

 
Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL DA 1ª 

CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – MASCULINO 

 
A Comissão especialmente constituída por meio da Portaria Interna nº 059/2025 DIVULGA o 
resultado da Etapa de Investigação Social – 1ª Convocação - do Concurso Público para 
provimento dos cargos de VIGIA 1ª CLASSE – MASCULINO, nos termos do disposto no item XII 
e subitens do Edital de Abertura do Concurso. 

 
 

CANDIDATOS "RECOMENDADOS" NA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – MASCULINO 

LISTA ESPECIAL 
 

 
CLASS NOME CPF 
1º PCD LUCAS FERREIRA OLIVEIRA DO CARMO 443*****83 
2º PCD RONIELDO RAIMUNDO DOS SANTOS 229*****42 

 
 

CANDIDATOS "RECOMENDADOS" NA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – MASCULINO 

LISTA GERAL 
 

CLASS NOME CPF 
1 IAGO GONZAGA DOS SANTOS 380*****50 
2 EVANDRO DAS NEVES CERQUEIRA 411*****73 
3 JORGE JOSE COUTINHO DA SILVA 148*****08 
4 JUAN ALVES GARCIA 404*****29 
5 HENRIQUE SOUZA BORBA SANTIAGO 503*****17 
7 JOAO LUCAS ASSIS ANTONIO 276*****06 
8 ARI CLETO RAMOS DE OLIVEIRA E SILVA 684*****91 
9 HUTEMBERG DE OLIVEIRA SANTOS 106*****65 

10 ANDRE BISPO MELO 389*****16 
11 WALTER MENDONCA DE SOUSA 393*****95 
12 JOSE PEREIRA DE MELO 998*****34 
13 JONAS DA SILVA GUIMARAES 452*****74 
15 MAURICIO LOPES DOMIENSE CHENG 321*****98 
17 GUSTAVO SERPEJANTE ANTUNES 228*****27 
18 BRUNO GUEDES DOS SANTOS 427*****02 
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19 ABNER ADINE GONCALVES DOS SANTOS 514*****36 
20 ROBSON RODRIGUES DE LIMA 336*****00 
21 DANIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 345*****09 
22 LEANDRO PESSANHA DA CONCEICAO 104*****01 
23 AGEU DE SOUSA VERAS 956*****25 
24 JONATAS DE SOUZA OLIVEIRA 458*****30 
25 JARDIEL CRISPIM DAS CHAGAS 780*****71 
26 ANDRE REIS DA SILVA 334*****23 
28 DANIEL HERNANDES MOREIRA 409*****63 
29 ALESSANDRO DE JESUS PEREIRA 803*****53 
31 DANIEL FARIAS DA CRUZ 327*****41 
34 DENIS PEREIRA SALES 503*****35 
35 ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS 634*****72 

 
 
 

 
CANDIDATOS "AUSENTES" NA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL  

PARA O CARGO DE VIGIA 1ª CLASSE – MASCULINO 
LISTA GERAL 

 
CLASS INSCRIÇÃO CPF 

6 67802842 230*****07 
14 67759700 394*****07 
16 66816327 378*****99 
27 67830315 309*****77 
30 67320945 946*****87 
32 67661599 347*****61 
33 67797733 870*****43 

 
 

 
Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PARECER TÉCNICO N° 11/2025 -SEPCD  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1951/2025  

OBJETO: “Cuidador em foco”. 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações) 

 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
Instituto Sophia Vercelli. 

 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que trata do novo regime jurídico incidente 
sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade 
civil.  

 

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP em suprir as demandas 
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência. 

 

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco 
entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei 
Federal nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos 
para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões inerentes à formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – Instituto Sophia Vercelli. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

A Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, e considerando o Plano de Trabalho apresentado pela OSC – Instituto 
Sophia Vercelli “Cuidador em foco ” e que o projeto em questão tem a particularidade de 
ser 100% (cem) por cento financiado com recurso oriundo de Chamamento público 
por termo de Colaboração. ,  
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

 

a) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  

 

A proposta elaborada pela OSC apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de 
Colaboração e dão clareza na execução da contratação de mão de obra técnica para seus 
projetos, conforme descrito no Plano de Trabalho anexado ao Processo Administrativo 
nº 1951/2025, culminando assim na aprovação do projeto pela equipe técnica da SEPCD.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações:  

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder 
público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil – Instituto 
Sophia Vercelli, avaliados em seu estatuto, são compatíveis com os atendimentos que 
poderão ser majorados e melhorados com o objeto do projeto em questão, conforme atesta 
a capacidade técnica. 

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A OSC Instituto Sophia Vercelli, em seu Projeto “Cuidador em foco”, tem por objetivo. 
Oferta de serviços de atendimento às pessoas com deficiência e seus 
familiares/cuidadores visando à melhoria na autonomia, acessibilidade, qualidade 
de vida e adaptação da pessoa com deficiência.  

 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  
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O desembolso de recursos será realizado em 06 (seis) parcelas quadrimestrais de acordo 
com o cronograma de Desembolso disposto no Plano de Trabalho anexado ao Processo 
Administrativo nº 1951/2025..  

 

f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos:  

 

A responsabilidade pela fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento que deverão avaliar a execução do plano, além dos indicadores de 
efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente 

 

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº3744/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia  25/07/2025. 

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

 

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº3743/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia 25/07/2025. 

 

PARECER  

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável. O cronograma previsto na 
proposta fora elaborado conforme orientação . A metodologia de monitoramento é 
adequada e permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente à emissão da 
manifestação da PGM e do parecer jurídico pertinente, havendo as respectivas chancelas, 
autorizamos a formalização do termo de Colaboração, consoante às disposições expressas 
no Decreto Municipal 11.384/2016 e alterações.  

 

Osasco, 11 de agosto de 2025 

 

                                            Caroline do Amparo Cerqueira 

Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência  
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PARECER TÉCNICO N° 12/2025 -SEPCD  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1950/2025  

OBJETO: “Inclusão na Educação”. 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações) 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico. 

 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que trata do novo regime jurídico incidente 
sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade 
civil.  

 

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP em suprir as demandas 
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência. 

 

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco 
entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei 
Federal nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos 
para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões inerentes à formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação 
Neurofuncional Atípico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, e considerando o Plano de Trabalho apresentado pela OSC – Instituto 
Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico.– Projeto 
“Inclusão na Educação” e que o projeto em questão tem a particularidade de ser 100% 
(cem) por cento financiado com recurso oriundo de Chamamento público por termo 
de colaboração. ,  
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

 

a) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  

 

A proposta elaborada pela OSC apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de 
Colaboração e dão clareza na execução da contratação de mão de obra técnica para seus 
projetos, conforme descrito no Plano de Trabalho anexado ao Processo Administrativo 
nº 1950/2025, culminando assim na aprovação do projeto pela equipe técnica da SEPCD.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações:  

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder 
público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil - Instituto 
Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico, avaliados em seu 
estatuto, são compatíveis com os atendimentos que poderão ser majorados e melhorados 
com o objeto do projeto em questão, conforme atesta a capacidade técnica. 

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A OSC Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico, 
em seu Projeto “Inclusão na Educação”, tem por objetivo. Oferta de serviços de 
atendimento às pessoas com deficiência e seus familiares/cuidadores visando à melhoria 
na autonomia, acessibilidade, qualidade de vida, e adaptação da pessoa com deficiência. 
A OSC demonstra capacidade para gerir o projeto.  

 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  
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O desembolso de recursos será realizado em 06 (seis) parcelas quadrimestrais de acordo 
com o cronograma de Desembolso disposto no Plano de Trabalho anexado ao Processo 
Administrativo nº 1950/2025..  

 

f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos:  

 

A responsabilidade pela fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento que deverão avaliar a execução do plano, além dos indicadores de 
efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente 

 

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº 3744/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia 25 de julho de 2025. 

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº 3743/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia  25 de julho de 2025. 

 

PARECER  

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável. O cronograma previsto na 
proposta fora elaborado conforme orientação . A metodologia de monitoramento é 
adequada e permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente à emissão da 
manifestação da PGM e do parecer jurídico pertinente, havendo as respectivas chancelas, 
autorizamos a formalização do termo de colaboração, consoante às disposições expressas 
no Decreto Municipal 11.384/2016 e alterações.  

 

Osasco, 11 de Agosto de 2025. 

 

                                            Caroline do Amparo Cerqueira  

Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência  
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PARECER TÉCNICO N° 13/2025 -SEPCD  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1946/2025  

OBJETO: “Trabalho sem Barreiras”. 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações) 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
Associação Pestalozzi de Osasco. 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que trata do novo regime jurídico incidente 
sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade 
civil.  

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP em suprir as demandas 
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência. 

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco 
entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei 
Federal nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos 
para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões inerentes à formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – Associação Pestalozzi de Osasco. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, e considerando o Plano de Trabalho apresentado pela – Associação 
Pestalozzi de Osasco “Trabalho sem Barreiras”  e que o projeto em questão tem a 
particularidade de ser 100% (cem) por cento financiado com recurso oriundo de 
Chamamento público por termo de Colaboração. ,  
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

 

a) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  

A proposta elaborada pela OSC apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de 
Colaboração e dão clareza na execução da contratação de mão de obra técnica para seus 
projetos, conforme descrito no Plano de Trabalho anexado ao Processo Administrativo 
nº 1946/2025, culminando assim na aprovação do projeto pela equipe técnica da SEPCD.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações:  

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder 
público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil – Instituto 
Associação Pestalozzi de Osasco, avaliados em seu estatuto, são compatíveis com 
os atendimentos que poderão ser majorados e melhorados com o objeto do projeto em 
questão, conforme atesta a capacidade técnica. 

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A OSC Associação Pestalozzi de Osasco, em seu Projeto “Trabalho sem 
Barreiras”, tem por objetivo. Promover a Inclusão e a permanência da pessoa com 
deficiência no mercado de trabalho formal- modalidade Empregabilidade. A OSC 
demonstra capacidade para gerir o projeto. 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  

 

O desembolso de recursos será realizado em 06 (seis) parcelas quadrimestrais de acordo 
com o cronograma de Desembolso disposto no Plano de Trabalho anexado ao Processo 
Administrativo nº 1946/2025  
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f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos:  

 

A responsabilidade pela fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento que deverão avaliar a execução do plano, além dos indicadores de 
efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente 

 

 A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº3744/2025 publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia  25/07/2025. 

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

 

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme Portaria nº3743/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia 25/07/2025. 

 

PARECER  

 

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável. O cronograma previsto na 
proposta fora elaborado conforme orientação . A metodologia de monitoramento é 
adequada e permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente à emissão da 
manifestação da PGM e do parecer jurídico pertinente, havendo as respectivas chancelas, 
autorizamos a formalização do termo de Colaboração, consoante às disposições expressas 
no Decreto Municipal 11.384/2016 e alterações.  

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

                                            Caroline do Amparo Cerqueira  

                           Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência 
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PARECER TÉCNICO N° 14 /2025 -SEPCD  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1949/2025  

OBJETO: “ReabitaLar”. 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações) 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
Comunidade Impacto 
 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que trata do novo regime jurídico incidente 
sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade 
civil.  

 

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP em suprir as demandas 
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência. 

 

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco 
entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei 
Federal nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos 
para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões inerentes à formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – Comunidade Impacto 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

A Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, e considerando o Plano de Trabalho apresentado pela OSC Comunidade 
Impacto – Projeto “ReabilitaLar” e que o projeto em questão tem a particularidade de 
ser 100% (cem) por cento financiado com recurso oriundo de Chamamento público 
por termo de colaboração . Em atendimento ao art 45 do decreto 11384/2016 segue. 
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

 

a) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  

 

A proposta elaborada pela OSC apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de  
colaboração e dão clareza na execução da contratação de mão de obra técnica para seus 
projetos, conforme descrito no Plano de Trabalho anexado ao Processo Administrativo 
nº 1949/2025, culminando assim na aprovação do projeto pela equipe técnica da SEPCD.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações:  

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder 
público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil - Comunidade 
Impacto, avaliados em seu estatuto, são compatíveis com os atendimentos que poderão 
ser majorados e melhorados com o objeto do projeto em questão, conforme atesta a 
capacidade técnica. 

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A OSC Comunidade Impacto , em seu Projeto “ReabitaLar”, tem por objetivo ofertar de 
serviços de atendimento domiciliar às pessoas com deficiência e seus 
familiares/cuidadores visando à melhoria na autonomia, acessibilidade, qualidade de vida, 
e adaptação da pessoa com deficiência. A OSC demonstra capacidade para gerir o projeto.  

 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  
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O desembolso de recursos será realizado em 06 (seis) parcelas quadrimestrais de acordo 
com o cronograma de Desembolso disposto no Plano de Trabalho anexado ao Processo 
Administrativo nº 1949/2025.  

 

f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos:  

 

A responsabilidade pela fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento que deverão avaliar a execução do plano, além dos indicadores de 
efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente 

 

Os Gestores das parcerias foram designados conforme Portaria 3744/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia 25 de julho de 2025  

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme  Portaria nº 3743/2025 publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia  25 de julho de 2025 

 

PARECER  

 

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável. O cronograma previsto na 
proposta e a metodologia de monitoramento é adequada e permite uma fiscalização 
efetiva. Assim, posteriormente à emissão da manifestação da PGM e do parecer jurídico 
pertinente, havendo as respectivas chancelas, autorizamos a formalização do termo de 
colaboração, consoante às disposições expressas no Decreto Municipal 11.384/2016 e 
alterações.  

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

                                            Caroline do Amparo Cerqueira  

Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência  
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PARECER TÉCNICO N° 15 /2025 -SEPCD  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1948/2025  

OBJETO: “Habilidades em Foco”. 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações) 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico 
 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que trata do novo regime jurídico incidente 
sobre a formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade 
civil.  

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP em suprir as demandas 
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência. 

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco 
entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei 
Federal nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos 
para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões inerentes à formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e 
Reabilitação Neurofuncional Atípico  
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, e considerando o Plano de Trabalho apresentado pela Instituto Sophia 
Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico – Projeto 
“Habilidades em Foco 
” e que o projeto em questão tem a particularidade de ser 100% (cem) por cento 
financiado com recurso oriundo de Chamamento público por termo de colaboração 
. Em atendimento ao art 45 do decreto 11384/2016 segue. 
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

 

a) ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  

 

A proposta elaborada pela OSC apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de  
colaboração e dão clareza na execução da contratação de mão de obra técnica para seus 
projetos, conforme descrito no Plano de Trabalho anexado ao Processo Administrativo 
nº 1948/2025, culminando assim na aprovação do projeto pela equipe técnica da SEPCD.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016 e alterações:  

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder 
público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da Organização da Sociedade Civil - Instituto 
Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional Atípico avaliados 
em seu estatuto, são compatíveis com os atendimentos que poderão ser majorados e 
melhorados com o objeto do projeto em questão, conforme atesta a capacidade técnica. 

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A OSC Instituto Sophia Vercelli – Habilitação e Reabilitação Neurofuncional 
Atípico em seu Projeto “Habilidades em Foco”, tem por objetivo A oferta de serviços 
de atendimento às pessoas com deficiência e seus familiares e cuidadores visando 
à melhoria na autonomia, acessibilidade, qualidade de vida, e adaptação da pessoa 
com deficiência.  A OSC demonstra capacidade para gerir o projeto.  
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e) da verificação do cronograma de desembolso:  

 

O desembolso de recursos será realizado em 06 (seis) parcelas quadrimestrais de acordo 
com o cronograma de Desembolso disposto no Plano de Trabalho anexado ao Processo 
Administrativo nº 1948/2025.  

 

f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos:  

 

A responsabilidade pela fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento que deverão avaliar a execução do plano, além dos indicadores de 
efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente 

 

Os Gestores das parcerias foram designados conforme Portaria 3744/2025 publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia 25 de julho de 2025  

 
h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

A Comissão de Monitoramento foi designada conforme  Portaria nº 3743/2025 publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – no dia  25 de julho de 2025 

 

PARECER  

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável. O cronograma previsto na 
proposta e a metodologia de monitoramento é adequada e permite uma fiscalização 
efetiva. Assim, posteriormente à emissão da manifestação da PGM e do parecer jurídico 
pertinente, havendo as respectivas chancelas, autorizamos a formalização do termo de 
colaboração, consoante às disposições expressas no Decreto Municipal 11.384/2016 e 
alterações.  

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

                                            Caroline do Amparo Cerqueira  

Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência  
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DL 227/2025 

 
 

A Gerência de Contratação Direta torna pública aos interessados, nos termos do parágrafo 

3º, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, a intenção de obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, cadastrados ou não, até o dia 14 de agosto de 2025 às 17:00 horas, 

para o objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA, com valor estimado total de 

R$ 57.300,44 (Cinquenta e sete mil, e trezentos reais e quarenta e quatro centavos), conforme 

Especificações e Condições constantes do Instrumento Convocatório que poderá ser 

consultado no endereço eletrônico: https://transparencia.osasco.sp.gov.br/#/ ou ainda, 

poderá ser solicitado através de contato telefônico no número (11) 3652-9244 / 3652-9301, 

via e-mail no talitha.secol@osasco.sp.gov.br e/ou retirado uma cópia na SECOL sito a Rua 

Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP. Será concedido às ME/EPP/EQUIPARADAS o 

direito de preferência na contratação, conforme elencado no Artigo 101 do Decreto Municipal 

n° 13.877/2023. 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 
 

Gabriela S. S. Augusto  
 - Supervisora / SECOL -  
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.055/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.717/2024 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS DE APOIO DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO NAS ÁREAS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA, a pedido da área 

requisitante, para adequação do termo de referência. O Edital será republicado com nova data 

de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente.  

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
  

 
 
 
PROCESSO nº. 1.062/2025 
NOTA DE EMPENHO nº. 19212/2025 
DL: 220/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – FSS 
CONTRATADA: DISCWORD COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 47.212717/0001-03 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS  
ASSINATURA: 11/08/2025 
VALOR: R$ 21.350,00 (VINTE E UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS 
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SECRETARIA DE SAÚDE

Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 
8.675/98 C/C a Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico 
de Vigilância Sanitária. 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS 
DISCRIMINADOS. 
 
PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO: 202503147016 
 
 
Razão Social: CLINICA AS SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
Endereço: Rua General Bitencourt 196 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 21.339.735/0001-14 
Atividade CNAE: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Processo: 004.869/2020 
Data do Deferimento: 04/07/2025 
Data da Validade: 04/07/2026 
Responsável Legal / Técnico: Andre Sacco Junior 
Responsável Técnico Substituto: Andre Carron Sacco 
N° CEVS: 353440110-863-001209-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Rua Paulo Licio Rizzo 66 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0286-52 
Atividade CNAE: 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 
N° Processo: 006.158/2022 
Data do Deferimento: 06/03/2025 
Data da Validade: 06/03/2026 
Responsável Legal: Jorge Fontoura Pinheiro Koren de lima 
Responsável Técnico: Carla Gonçalves Paladino 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-002264-1-6 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Rua Paulo Licio Rizzo 66 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0286-52 
Atividade CNAE: 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante - exceto tomografia 
N° Processo: 006.158/2022 
Data do Deferimento: 06/03/2025 
Data da Validade: 06/03/2026 
Responsável Legal: Jorge Fontoura Pinheiro Koren de lima 
Responsável Técnico: Carla Gonçalves Paladino 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-864-000591-1-0 - Estabelecimento 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025  
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Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A 
Endereço: Rua Paulo Licio Rizzo 66 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0286-52 
Atividade CNAE: 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante - exceto tomografia 
N° Processo: 006.158/2022 
Data do Deferimento: 06/03/2025 
Data da Validade: 06/03/2026 
Responsável Legal: Jorge Fontoura Pinheiro Koren de lima 
Responsável Técnico: Walter Chazanas 
Responsável Técnico Substituto: Felipe Costa Moreira 
N° CEVS: 353440110-864-000592-1-8 - Equipamento 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Av. Cruzeiro do Sul 1011 - Rochdale - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2084-96 
Atividade CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 
N° Processo: 009.013/2019 
Data do Deferimento: 23/07/2025 
Data da Validade: 23/07/2026 
Responsável Legal: Renato Cepollina Raduan 
Responsável Técnico: Daiane Silva de Jesus Mafra 
Responsável Técnico Substituto: Ivannyldo Weslley de Oliveira Macedo / Jose 
Roseno de Lima Neto 
N° CEVS: 353440110-477-000625-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: JOSE ANTONIO COUZO AREVALO NETO MEDICINA E SAUDE 
LTDA 
Endereço: Rua Salem Bechara 140 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 29.208.005/0001-96 
Atividade CNAE: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Processo: 015.447/2023 
Data do Deferimento: 26/05/2025 
Data da Validade: 26/05/2026 
Responsável Legal / Técnico: Jose Antonio Couzo Arevalo Neto 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-002114-1-9  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: OTICA VIENA EIRELI 
Endereço: Rua Deputado Emilio Carlos 1096 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 31.630.018/0006-05 
Atividade CNAE: 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de ótica 
N° Processo: 020.897/2020 
Data do Deferimento: 19/05/2025 
Data da Validade: 19/05/2026 
Responsável Legal: Mario Dotti 
Responsável Técnico: Maria Cristina Arquer Dotti 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-477-000773-1-3  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025  
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Razão Social: TECMEDIX MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA 
Endereço: Rua Nossa Senhora Imaculada Conceição 571 - KM 18 - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 20.903.212/0001-96 
Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirurgico, hospitalar e de laboratórios 
N° Processo: 020.898/2019 
Data do Deferimento: 24/07/2025 
Data da Validade: 24/07/2026 
Responsável Legal: Marcia Aparecida de Andrade Honorio 
Responsável Técnico: Silvio Alexsandro Sanchez 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-464-000132-1-8  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: OFTAMED CLINICA DE OLHOS LTDA 
Endereço: Rua João Collino 311 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 38.353.206/0009-25 
Atividade CNAE: 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 
N° Processo: 021.242/2023 
Data do Deferimento: 07/05/2025 
Data da Validade: 07/05/2026 
Responsável Legal: Priscila Alvez Garcez 
Responsável Técnico: Fabiana Costa Campos 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-001954-1-3  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
Endereço: Praça agricola la paz tristante 35 - Pq. Ind. Agua vermelha - Osasco - 
SP 
CNPJ/CPF: 61.186.888/0002-74 
Atividade CNAE: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Processo: 032.104/2001 
Data do Deferimento: 29/04/2025 
Data da Validade: 29/04/2026 
Responsável Legal: Taciane Fonseca Cinquetti 
Responsável Técnico: Priscilla Maria Hernandez 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-001163-1-9  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 

Razão Social: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA 
Endereço: Av. Marechal Rondon 915 - Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 61.074.506/0006-44 
Atividade CNAE: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Processo: 095.451/999 
Data do Deferimento: 29/05/2025 
Data da Validade: 29/05/2026 
Responsável Legal: Luis Antonio de Oliveira 
Responsável Técnico: João Marco Pires Correa 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-000362-1-8  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.183/2020 
 
 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

ASSUNTO: ADITAMENTO DE VALOR DO CONTRATO Nº 0141/2023 – CONSTRUTORA 

BRASFORT LTDA. 

 

Despacho: Considerando os elementos que constam do presente procedimento 

administrativo e a manifestação exarada pela Procuradoria Geral do Município, nos termos 

do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 21 do Decreto Municipal 11.750/2018, 

AUTORIZO O ADITAMENTO DE VALOR DO CONTRATO Nº 141/2023, com acréscimo de 

22,7% (vinte e dois virgula sete por cento), perfazendo o valor total de R$ 1.927.754,17 (um 

milhão, novecentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dezessete 

centavos), celebrado com a empresa CONSTRUTORA BRASFORT LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 07.907.117/0001-00. 

 

Publique-se, a seguir encaminhe à Procuradoria Geral do Município para as providências 

cabíveis. 

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

WALDYR RIBEIRO FILHO 
Secretário de Serviços e Obras 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA o candidato abaixo, aprovado e habilitado no Concurso 
Público nº. 01/2024, para tomar POSSE no cargo adiante descrito, devendo 
comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investido no respectivo cargo: 
 
 
Data : 13/08/2025 – Horário: 07h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores  

   CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 
 
Cargo 306 – Professor Especialista - Informática 
Lista Geral 
Class. Nome    Documento 
 3º RAPHAEL NAVES   13599140 

   
 

   
   

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

  
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, alterada pelas 
Portarias nºs. 100/2023, 139/2023 e 203/2024, DIVULGA a relação dos candidatos 
considerados “AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS” no Concurso Público nº. 
01/2022, para o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI. 
 
 
Cargo 302 – Professor de Desenvolvimento Infantil – PDI  
Lista Geral  
Class. Nome                                                                                                                          Documento 
339º   JOSENICE UILIANE DOS SANTOS AYUSO             47509980-1 (Ausente) 
340º   LISIANE GONÇALVES SANTOS           MG22.637.641(Ausente) 
    
    
 

      
 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 

ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

Data : 13/08/2025 – Horário: 09h00 às 12h00   

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
(Departamento de   Recursos Humanos).  

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

O candidato deverá comparecer para entrega dos documentos relacionados no item 12.2.1 
do Edital de Abertura do Concurso Público publicado no IOMO nº 2261, de 08/07/2022         
(relação publicada às fls. 106/107), devendo apresentar original e cópia dos documentos e 
comprovante da formação exigida (original e cópia), conforme item 12.8 do referido Edital. 
 

 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 13/08/2025 – Horário: 15h10  

Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo  
           Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

     É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição e classificação final. 
 
Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI  
Lista Geral 
Class. Nome     Inscrição 

    341º  ROSILDA MAXIMINO DE RIBAMAR CASTRO                                                 0429005871 

    342º  ELCIONE CATUREBA RIOS                                                                               0429002527 

     
 
 Convocação realizada para reposição de servidores exonerados conforme Portarias nºs. 100/25 e 101/2025. 
  
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
  

Osasco, 11 de agosto de 2025.  
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2024 

 
EDITAL DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE LISTA 

 
 

A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar o pedido de reposicionamento para o final da lista, do(a) 
candidato(a) relacionado(a) abaixo: 
 
Classificação 
Lista Geral 

Nome do(A) Candidato(A) Inscrição nº Cargo 

2º. MATHEUS CONCEIÇÃO DA SILVA 10580001818 Professor Especialista - 
Informática  

 
Considerando o pedido de reposicionamento ao final da lista – reclassificação do 
referido candidato, ele passa a ocupar o 10º lugar na lista de classificação. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 102/2025 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

DESIGNAR para exercer, a partir de 07 de agosto de 2025, 

nos termos do artigo 14, XXVII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 

posteriores alterações, a Sra. THAYNNÁ TABARANA DE LIMA - Matrícula nº. 

3305 – RG nº. 65211693, a função gratificada de Coordenadora Pedagógica de 
Educação Infantil da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, para 

a Creche Altino Rossi de Almeida, situada na Vila Militar, Osasco/SP. 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07 de agosto de 2025. 

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 83    Osasco, 11 de agosto de 2025

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 104/2025 

 

 

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação 

Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

Resolve: 

 

NOMEAR para exercer, a partir de 01 de agosto de 

2025, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 

9372/04 e suas posteriores alterações, a Sra. KATIA CILENE XAVIER 
CONCEICAO SILVESTRINO – RG nº. 21.956.398-6, o cargo de confiança de 

Assessor de Comunicação da FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 
OSASCO – FITO. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2025. 

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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PORTARIA Nº. 105/2025 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o respectivo 

cargo de provimento efetivo, o senhor abaixo descrito, admitido através através 

do Concurso Público nº. 01/2024: 

 
 

Cargo 306 - Professor Especialista - Informática 
Lista Geral 
Class. Nome   Documento 

    3º. RAPHAEL NAVES 13599140 
 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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PORTARIA N.º 103/2024 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

    EXONERAR, na data de 31 de julho de 2025, nos termos do 

artigo 14, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores 

alterações, KATIA CILENE XAVIER CONCEICAO SILVESTRINO – RG nº. 

21.956.398-6, do cargo de confiança de Assessor da Presidência, da 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO - FITO.  
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de julho de 2025. 

 

 

 

Osasco, 11 de agosto de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 

 

 
 


